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LEI N° 1.426, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011 

ESTABELECE OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES PARA 
LEGISLATURA DE 2013 À 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atri buições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Let: 

Art. 1° Fica fixado em R$ 6.012,00 (seis mil e doze reais), o subsídio mensal dos Vereadores de Santa 
Maria de Jetibá, para vigorar na legtslatura que se tntctará em 10 de )anetro de 2013, é devtdo a partir de sua posse e 
será pago mensalmente. 

§ 1° No subsídio do Vereador, é vedado o acréscimo de qualquer grattftcação, abono, adicional, prêmio, 
verba de representação, ajuda de Custo, auxílio-moradia ou outra espécie remuneratória, na forma do artigo 39 § 4° da 
Constituição Federa l. 

§ 2 ° Ao vereador, no mês de dezembro, será devido 1 (um) 13o (déc1mo tercetro,) subsídto em valor 
idêntico ao subsídio mensal. 

Art. 2 ° O Vereador que não comparecer a Sessão Ordinária ou comparecendo e não participar dos 
trabalhos de ordem do dia deixará de receber fração de 25% (vinte e cinco por cento) do subsídio mensal, salvo mot1vo 
JUSttficado. 

§ 1 o Ver ificada a ocorrêncta nos termos do presente Artigo, o Prestdente da Câmara comunicará ao órgão 
contábi l para providenciar o desconto. 

§ 2 ° O desconto previsto no caput deste artigo, não incidirá no subsídio dos Vereadores presentes à 
Sessão não rea lizada por falta de quorum ou por ausência de maténas a ser votada. 

§ 3° No caso de licenciamento por mot1vo de doença, devidamente comprovado por atestado médtco, o 
Vereador perceberá seus subsídios integra is até o 150 (décimo quinto) dia de afastamento. Após este período, 
observar-se-á o que dispõe a legislação previdenciária. 

Art. 3 ° O subsídio dos Vereadores poderá ser reaJustado quando o Prefeito Mun1c1pal promover a Revtsão 
Geral dos vencimentos dos Servidores Públtcos Muntcipais, obedecendo aos mesmos índices e os ltm1tes estabelecidos 
pela ConstitUição Federal e Leis perttnentes. 

Art. 4 ° Havendo real ização de sessão legislativa extraordinária, seja convocada pelo Chefe do Executivo, 
pela Presidência ou a requerimento da maioria dos Vereadores, para apreciar regime de relevante interesse público, não 
haverá pagamento de qualquer verba compensatória ou Indenizatória. 

Art. 5 ° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações constgnadas 
no orçamento vigente - Elemento Despesas 3 .1. 90.11.000. 

Art. 6 ° Fica o Presidente da Câmara autorizado a proceder limitações ou reduções no va lor dos subsídios 
sempre que o total de despesas com a folha de pagamento, incluídos os gastos com os subsídios dos Vereadores, attngir 

/-.. os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Ftscal e na Constitutção Federal. 
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Art. 7 ° Esta Let entra em vtgor na data de sua publicação e seus efe1tos a parti r de 1 o de janeiro de 2013 . 

Art. 8 ° Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação e de sua publicação. 

Registre-se, Publtque-se e Cumpra -se . 

Plenáno "Doutor Floriano Gutlherme", 29 de Dezembro de 2011. 

NELSON MIERTSCHINK 
Presidente da Câmara 

Este texto não substitu i o original publicado e arqUivado na Câmara Muntct pal de Santa Mana de Jet1bá. 
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LEI N° 1.567, DE 24 DE MAIO DE 2013 

CONCEDE REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS E DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES 
POLÍTICOS MUNICIPAIS DE SANTA MARIA DE JETIBÁ. 

Faço saber a todos os habitantes do Município de Santa Maria de Jetibá-ES, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder rev1sao geral dos salános, 
venCimentos e proventos do pessoal e dos subsídios dos Secretários Municipais e dema1s Agentes Políticos de acordo com 
o Art. 3° da Lei Municipal 1507/2012, no percentual de 6,2% (seis vírgula dois por cento), a partir de 01 de ma1o de 
2013. 

Parágrafo Único . O percentual descnto no caput repõe integralmente a inflação apurada pelo INPC/IBGE, 
no período de Janelro/2012 a Dezembro de 2012. 

Art. 2° A revisão geral dos salános, venCimentos e proventos alcança todos os servidores públ1cos 
municipal da admmistração direta e 1nd1reta, dos Poderes Execut1vo e Legislativo Mun1c1pal, incluindo at1vos, mativos, 
pensionistas, contratados temporanamente, com1ss1onados e também os agentes políticos vinculados aos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipal, em conformidade com o disposto no Art. 37, Inc. X da Const1tu1ção Federa l. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentánas específicas, 
previstas na Lei Orçamentária em execução no corrente exercício fiscal. 

2013. 
Art. 4 ° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efe1tos à partir de 01 de ma1o de 

Art. 5° Revogam-se as dispos1ções em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Santa Maria de Jetibá-ES , 24 de maio de 2013. 

EDUARDO STUHR 
Prefeito Municipal 

Este texto não substi t ui o origmal publicado e arqu1vado na Câmara Mun1c1pal de Santa Maria de Jet1bá. 
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LEI N ° 1.618, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013 

CONCEDE REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS E DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES 
POLÍTICOS MUNICIPAIS DE SANTA MARIA DE JETIBÁ . 

Faço saber a todos os habitantes do Município de Santa Maria de Jet1bá - ES, que a Câmara Mun iCipal 
aprovou e eu sanciono a segumte Le1: 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Mun icipal autorizado a conceder rev1sao geral dos salários, 
vencimentos e proventos do pessoal e dos subsídios dos Secretános Mun icipais e dema1s Agentes Políticos de acordo com 
o Art . 3o. da Lei Municipal n° 1507/2012, no percentual de 4,25% (quatro vírgula vmte e c1nco por cento), a partir de 
01 de Novembro de 2013. 

Parágrafo único . O percentual descrito no caput repõe Integralmente a Inflação apurada pelo INPC/IBGE, 
no período de Janel ro/2013 a Outubro de 2013. 

Art. 2°. A revisão geral dos salários, vencimentos e proventos alcança todos os serv1dores públicos 
municipal da administração direta e indireta, dos Poderes Executivo e Legislativo MuniCipal, incluindo at1vos, inat1vos, 
pensionistas, con t ratados temporanamente, comissionados e também os agentes pol íticos vmculados aos Poderes 
Executivo e Legislativo Mun icipal, em conformidade com o disposto no Art. 37, I nc. X da Constituição Federal. 

Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentánas específicas, 
previstas na Lei Orçamentária em execução no corrente exercício fiscal. 

de 2013. 
Art. 4°. Esta Lei entrará em v1gor na data de sua publicação, com seus efeitos à partir de 01 de Novembro 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Reg1stre-se. Publique-se. Cumpra-se . 

Santa Mana de Jet1bá, ES, 12 de Novembro de 2013. 

EDUARDO STUHR 
Prefeito Municipal 

Este text o não substitui o ongmal publicado e arqu ivado na Câmara MuniCipal de Santa Mana de Jet1bá. 
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PORTARIA N° 37/2015 

Reajusta os subsídios mensais 

dos Vereadores. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais e, 

- considerando que a Assembléia Legislativa Estadual fixou os subsídios dos 

Deputados Estaduais em R$ 25.322,55 à partir do mês de fevereiro/2015, pela Lei 

Estadual n° 10.317 de 22/12/2014; 

- considerando que o limite máximo dos subsídios dos vereadores Santamarienses, 

nos termos do Art. 29, Inc. VI, alínea "b" da Constituição Federal é de R$ 7.596,76 

correspondendo a 30,00% dos sut;>sídiqs dos Deputados Estaduais; 

- considerando que os subsídios dos vereadores para a legislatura 2013/2016, foram 

fixados em R$ 6.012,00, pela Lei 1426/2011 , prevendo no Art. 3° o reajuste, em 

percentual igual àquele do reajuste dos servidores públicos municipais; 

- considerando que os reajustes anuais dos servidores foram fixados em 6,2% pela Lei 

1.567/2013 de 24/05/2013, em 4,25% pela Lei n° 1618/2013 de 12/11/2013 e em 4,2% 

pela Lei n° 1689/2014 de 18/05/2014, repondo a inflação medida pelo INPC!IBGE de 

Janeiro/2012 a Maio/2014; 

- considerando que as referidas leis municiais autorizam expressamente o reajuste dos 

subsídios dos agentes políticos, nos mesmos percentuais, obedecidos os limites 

constitucionais; 



Qiâmara 4ID!uni.cipal rh~ ~anta Jflaria .àe 3jdibit 
Estado do Espírito Santo 

- considerando que desde 01/01/2013 os subsídios dos vereadores não foram 

reajustados; 

- considerando o parecer da Controladoria Geral Interna, que conclui pela legalidade da 

reposição das perdas inflacionárias, autorizadas pelas leis municipais referidas e em 

iguais percentuais, acumulados em 15,36%; 

- considerando que existe dotação orçamentária e recursos financeiros suficientes para 

cobrir os acréscimos das despesas decorrentes deste ato, nos limites com os gastos 

com pessoal da Câmara Municipal, nos termos do Art. 29-A, §1° da Constituição 

Federal; 

- considerando o disposto no Art. 29, Inc. IV, alínea "b" c/c Art. 37, Inc. X da 

Constituição Federal, no Art. 33, Inc. 11 da Lei Orgânica, nas Leis Municipais n°5 

1426/2011 , 1567/2013, 1618/2013 e 1689/2014 e no Art. 40, Inc. 111 , alínea "b" do 

Regimento Interno da Câmara Municipal e tudo o que mais consta do processo n° 

84/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1° Atualizar monetariamente o valor dos subsídios dos vereadores, no percentual 

de 15,36%, correspondente à inflação acumulada de Janeiro/2012 a Maio/2014, 

apurada pelo INPCIIBGE, para fixar o valor bruto dos subsídios em R$ 6.935,44 (seis 

mil, novecentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos}, à partir de 

01/02/2015. 

Art. 2° Determinar à Chefe da Tesouraria e Recursos Humanos que faça as anotações 

pertinentes na ficha funcional individual do Vereador, efetuando os pagamentos 
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Estado do Espírito Santo 

respectivos, com os descontos previdenciários, retenção do imposto de renda na fonte 

(IRRF) e outros pertinentes. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e os seus efeitos, 

retroativos a 1° de Fevereiro de 2015. 

r Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

Santa Maria de Jetibá-ES, 13 de fevereiro de 2015. 

d/ ofáio MV!P/? /'2'/ 7 b~fiíLÁRIO BOENING 
Presidente da Câmara Municipal 
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LEI N ° 1765, DE 03 DE JUNHO DE 2015 

CONCEDE REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS E DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES 
POLÍTICOS MUNICIPAIS DE SANTA MARIA DE JETIBÁ . 

O Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá , Estado do Espírito Santo. Faço saber a todos os 
habitantes do Município de Santa Maria de Jetibá-ES, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° . Fica o Chefe do Poder ExecutivO Municipal autorizado a conceder revisão geral dos salános, 
venCimentos e proventos do pessoal e dos subsídios dos Secretános Mun1c1pais e dema1s Agentes Políticos de acordo com 
o Art . 30 da Lei Mun icipal 1507/2012, no percentual de 3,23% (três vírgula v1nte e três por cento), a part1r de 01 de 
maio de 2015 . 

Parágrafo un~co - O percentual descrito no caput repõe Integralmente a inflação apurada pelo 
INPC/ I BGE, no período de maio a dezembro de 2014 . 

Art. 2°. A rev1são geral dos sa lános, vencimentos e proventos alcança todos os servidores públicos 
municipal da administração direta e indireta, dos Poderes Executivo e Legislativo MuniCipal, inclu indo ativos, Inativos, 
pension istas, contratados temporariamente, comissionados e também os agentes polít1cos v1ncu lados aos Poderes 
Executivo e Legislativo Mun icipal, em conformidade com o disposto no Art. 37, Inc. X da ConstitUição Federal. 

Art. 3°. As despesas decorrentes desta Le1 correrão por conta das dotações orçamentárias específicas, 
previstas na Lei Orçamentária em execução no corrente exercício fiscal. 

201 5. 
Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icação, com seus efeitos à partir de 01 de maio de 

Art. 5°. Revogam-se as d1spos1ções em contrário. 

Registre-se. Publique- se. Cumpra- se. 

Santa Maria de Jet ibá, ES, 03 de Junho de 2015 . 

EDUARDO STUHR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Mun1c1pal de Santa Maria de Jetibá. 
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LEI N° 1902, DE 22 DE AGOSTO DE 2016 

FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 
DE 2017 A 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . 

Faço saber que a Câmara Mun icipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° . O subsídiO mensal dos Vereadores de Santa Mana de Jet1bá, para vigora r na legislatura que se 
in1c1ará em 10 de jane1ro de 201 7 é f1xado em R$ 6.500,00 (se1s mil qumhentos reais) dev1do à partir da posse e será 
pago mensalmente. 

§1°. No mês de dezembro de cada ano, será pago ao Vereador, o 13o (décimo terceiro) subsídio, em valor 
igual ao subsídio mensal. 

§2°. É vedado o acrésc1mo de qualquer gratificação, abono, ad1c1onal, prem1o, verba de representação, 
ajuda de custo, auxíliO moradia ou qualquer outra remuneração, além, do subsídio mensal e do 13° (déci mo tercei ro) 
subsídio, exceto diárias ou indenizações de eventuaiS despesas reembolsáveis. 

Art. 2°. O Vereador que faltar injusti ficadamente às sessões ordinárias, ou comparecendo e não part1c1par 
dos trabalhos da ordem do dia, será punido com o corte de 25,00% (vinte e cmco por cento) do subsídiO mensal, 
mediante descon to 1med1ato na folha de pagamento mensal. 

§1 °. Verificada a ocorrência prevista neste artigo, o Presidente da Câmara determina r á ao órgão contábil 
e financeiro, para providenciar o desconto . 

§2°. O desconto prev1sto no "caput" deste artigo, não incidirá, caso a sessão não se realize, por falta de 
quórum ou ausência de matéria a ser votada. 

§30. No caso de licenciamento por mot1vo de doença, devidamente comprovado, por atestado médico, o 
Vereador receberá seus su bsídios integrais, até o 15o dia do afastamento e, à partir de 16° dia, receberá o benefício 
previdenciário do regime geral de previdência soc1al. 

§4° . Caso o benefício prev1denc1áno seja mfenor ao valor do subsídio, observados os descontos 
prev1denciános e aqueles tributários, a Câmara Mumc1pal complementará o valor até o l1m1te do subsídio líqu1do do 
Vereador , deduzidos os descontos previdenciários e tnbutários. 

Art. 3°. O subsídio dos Vereadores poderá ser reajustado quando o Prefeito Municipal promover a revisão 
geral dos vencimentos dos servidores públicos municipais, obedecendo aos mesmos índ1ces e os limites estabelecidos 
pela Const1tu 1ção Federal e Leis perti nentes, com a repos1ção dos índtces inflaCionános, à part1r de malo/2016, mclusive, 
nos termos da Lei Mun1c1pal n° 1855/2016. 

Art. 4 °. Não haverá qualquer pagamento de verba compensatóna ou indenizatória, por qualquer sessão 
extraordinária a ser real izada pela Câmara Munictpal. 

Art. 5° . As despesas decorrentes da execução da presente Le1, correrão por conta das dotações 
cons1gnadas nos orçamentos previstos para os exercícios de 2017 a 2020 . 

Art. 6 ° . Fica o Presidente da Câmara Municipal autonzado a proceder limitações ou redução no valor dos 
subsídios dos Vereadores, sempre que o total das despesas com folha de pagamento, atingir os lim1tes estabelecidos na 
Lei de Responsabilidade Fiscal e na Constituição Federal. 

201 7. 
Art. 7°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e os seus efeitos à part1r de 10 de janeiro de 

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Regist re-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Santa Mana de Jettbá-ES, 22 de Agosto de 2016. 

ARCÍLIO AGNER 
Prefeito Municipal em exercício 

Este texto não substitu i o ongmal publicado e arquivado na Câmara Mun1c1pal de Santa Maria de Jet1bá. 
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